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2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA BIÊNIO 2024-2026  

Ata da 2ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
COMDIPI Biênio 2024-2026, realizada aos 29 de maio de dois mil e vinte e quatro, às 
14h30, de forma online através do link https://meet.google.com/zrm-xzqp-
ave?authuser=0&hs=122, com a participação dos Conselheiros e Ouvintes, constantes no 
livro de presença nº 03 de reuniões do COMDIPI – Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, as folhas 53 verso 54 frente e verso e 55 frente: Eliana de Pugas, Maria Sueli 
Hespanhol, Francisco José Coutinho, Maria Elidia Zeni, Cássia Brito de Souza, Teresa 
Nering Borçari, Cintia Offa de Barros Basile Medina, Maria Roseli Maestrello, Cláudia 
Simone Pereira e Adriana Rossi Caetano, conforme foto e relação de presença. 
Justificaram a falta: João Paulo Iotti Cruz, Bárbara Fernandes de Oliveira, Telmeli Andrade, 
Luiz Guilherme e Sônia Seriquete. Contamos com as presenças na reunião online de: Lucas 
Vicente Rodrigues (UGADS) e Samantha Pereira Pinheiro (Cáritas Diocesana). A senhora 
Presidente Alessandra Araujo Citelli, agradeceu a presença de todos e apresentou a 
seguinte pauta: 01 – DELIBERAÇÃO 1.1– Aprovar Alteração Lei Municipal nº 
8.129/2013, que regula a Política Municipal para a pessoa idosa, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa – FUMDIPI (adequação da Lei tem como objetivo descentralizar a 
operacionalização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Jundiaí - FUMDIPI, mediante deliberação do respectivo Conselho e autorização da 
UGADS, por outras Unidades de Gestão). O Diretor da UGADS Lucas Vicente Rodrigues, 
fez a apresentação da proposta, informando que os processos relacionados as 
deliberações do Conselho passam pelo processo de compras da UGADS e causa uma 
sobrecarga na Unidade para operacionalização – Foi aberto um processo SEI 
nº15.268/2024, o qual foi compartilhado com os Conselheiros e também projetado em tela 
para a apreciação da plenária. Desta forma foi explicado que a justificativa foi feita para 
agilizar os processos internos, garantindo que os recursos sejam operacionalizados pelas 
Unidades de Gestão alusivas a proposta ainda com a aprovação e deliberação do COMDIPI 
e também da UGADS, com as alterações dos itens: Art. 1o A Lei no 8.129, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com o seguinte texto: "Art. 27. (...) (...) § 4o Nos casos 
em que o COMDIPI aprovar projetos e ações intrínsecos a outras Unidades de Gestão, com 
autorização da UGADS, poderão ser abertos créditos adicionais suplementares com 
recursos do Fundo em outros órgãos do Poder Executivo Municipal para execução dos 
objetivos deliberados pelo Conselho. § 5o A gestão contábil do FUMDIPI é de 
responsabilidade da Unidade de Gestão de Governo e Finanças - UGGF que publicará, 
para fins de prestação de contas, balancetes, balanços e demais demonstrativos contábeis 
do recebimento e aplicação dos recursos processados." (...) "Art. 29. (...) (...) IV - ordenar 
despesas do FUMDIPI, salvo nos casos previstos no § 4o do art. 27 desta Lei; (...)" (NR) 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. A proposta foi encaminhada para 
a deliberação e aprovada por unanimidade. Seguindo para o item da pauta 02 - Informes 
Gerais. Não foram pautados informes gerais. Nada mais a tratar, a Presidente Alessandra 
de Araujo Citelli, declarou encerrada a presente reunião, agradecendo a presença de todos. 
Eu, Alessandra de Araujo Citelli, professora de Educação Física, "secretária titular da Mesa 
Diretora” ___ lavrei a presente ata que, foi lida e aprovada pela Assembleia. 

Alessandra de Araujo Citelli 

Presidente do COMDIPI 

Gestão 2024-2026 
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Conselheiros Presentes:   

Adriana Rossi Caetano 

Cláudia Simone Pereira 

Eliana Pugas 

Francisco José Coutinho 

Cássia Brito de Souza 

Cintia Offa de Barros Basile Medina 

Maria Elidia Zeni 

Maria Roseli Maestrello 

Maria Sueli Hespanhol 

Teresa Nering Borçari 

 

 


